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Resumo: O presente artigo objetiva problematizar a configuração da proteção social brasileira, bem 

como seus efeitos no trabalho em serviços no contexto pandêmico. Enquanto procedimentos meto-

dológicos, prezou-se pela abordagem qualitativa, com o uso de recursos quantitativos. Além da 

revisão de literatura que subsidiou as reflexões, também foi utilizado como instrumento de coleta 

de dados um questionário eletrônico direcionado a assistentes sociais brasileiros em exercício no 

contexto de pandemia, do qual obtivemos 201 retornos, com respostas das cinco regiões brasileiras 

(Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro Oeste). As problematizações expostas indicam um apro-

fundamento das ofensivas ao sistema de proteção social brasileiro no contexto pandêmico, as quais 

ampliam desigualdades, precarizam o trabalho e destituem direitos. Do ponto de vista deste estudo, 

apontam-se para o seu aprofundamento a intensificação e a individualização no trabalho em serviços.  
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Abstract: This article aims to problematize the configuration of Brazilian social protection, as well 

as its effects on work in services in the pandemic context. As methodological procedures, the qual-

itative approach was valued, with the use of quantitative resources. In addition to the literature 

review that supported the reflections, an electronic questionnaire directed to Brazilian social work-

ers in the context of a pandemic was also used as a data collection instrument, from which we 

obtained 201 returns, with responses from the five Brazilian regions (North, Northeast, South, 

Southeast and Midwest). The problematizations exposed indicate a deepening of the offensives to 

the Brazilian social protection system in the pandemic context, which increase inequalities, make 

work precarious and deprive rights. From the point of view of this study, the intensification and 

individualization of work in services are pointed out for its deepening. 
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INTRODUÇÃO 

Desde a declaração da pandemia em 2020, que alterou modos de vida 

e trabalho em escala global, a proteção à saúde dos grupos, indivíduos e coletivi-

dades passou a mobilizar esforços em diferentes sentidos, com papel decisivo da 

Organização Mundial da Saúde, como indutora de procedimentos e orientações 

para seu enfrentamento, bem como de países e governos locais na proposição de 

informações, monitoramento e ações frente às implicações cotidianas da doença 

e seus impactos sociais, políticos e econômicos. De fato, a pandemia expôs as 

desigualdades territoriais entre os países e, ao mesmo tempo, no interior de cada 

um deles, sendo os que vivem do trabalho são os mais atingidos, considerando 

classe, raça e gênero como determinantes tanto para a exposição ao vírus como 

para sua contenção. 

Ficou evidente que, além dos aspectos biológicos, a dimensão social da 

pandemia se colocou como obstáculo para o seu contingenciamento. Para além 

dos investimentos públicos e privados na busca da vacina, garantir as condições 

objetivas de vida em contextos desiguais reforçou a importância do Estado Social 

e de seus sistemas protetivos. Políticas públicas de proteção ao trabalho, à saúde, 

à garantia de renda foram mais do que nunca necessárias. Enquanto uma ação 

pública organizada, a proteção social se estrutura em normas, infraestruturas, rede 

de serviços e ações e uma força de trabalho especializada, entre outros. 

Diante da complexidade que é compreender o Estado Social em interface 

com a pandemia Covid-19, o presente estudo objetiva problematizar a configura-
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ção da proteção social brasileira, bem como seus efeitos no trabalho em serviços 

no contexto pandêmico, com destaque para as políticas sociais.  

Além do referencial teórico pleiteado que, em uma perspectiva materia-

lista das relações sociais, dialoga no tempo e no espaço com a proteção social 

brasileira, apresenta dados selecionados de pesquisa de impacto, a partir da auto-

avaliação dos sujeitos informantes, com assistentes sociais trabalhadores das po-

líticas sociais no ano de 2020 (Bettiol Lanza et al., 2021; Faquin et al., 2022). 

A pesquisa qualitativa com recursos quantitativos ousou abranger todo o territó-

rio nacional, por intermédio de um questionário eletrônico da plataforma Cognito 

Forms, obtendo 201 retornos, permitindo identificar os impactos da pandemia 

para esses profissionais.  

As seções foram divididas abrindo o caminho para as discussões em tela, 

partindo da problematização da proteção social em seu sentido mais amplo, vin-

culada à própria formação social brasileira. Na sequência, optou-se por identificar 

algumas tendências da política social na contemporaneidade, com amparo em au-

tores que conectam as distintas realidades globais e as formas mais ou menos 

claras de sua reposição no país. 

As duas últimas seções centralizam-se nos impactos da pandemia aos tra-

balhadores sociais em serviços, sob o prisma da realidade dos assistentes sociais 

brasileiros, aproximando as condições de trabalho e a operacionalização já pre-

cárias das políticas sociais públicas agravadas pela pandemia, em que as noções 

de aprofundamento, intensificação e individualização no trabalho em serviços 

é enfatizada. 

PROTEÇÃO SOCIAL NO BRASIL: BREVES NOTAS 

O desafio inicial do artigo emerge da impossibilidade de “trazer boas no-

tícias” aos que o leem, porque, ao abrir o debate às tendências da política social 

contemporânea no Brasil, o contexto de múltiplas crises – econômicas, sanitária 

e política - não isola a proteção social e, consequentemente, as políticas sociais 

de suas investidas. Informa-se, também, que se pleiteia uma compreensão dessas 

políticas em duas dimensões: a técnica e a política, o que torna seu debate por 

vezes árido, em ambos os sentidos, ao isolar uma da outra. 

Na operacionalização da política pública, decisões acerca da proteção so-

cial dos indivíduos e coletividades repousam sobre bases ideopolíticas com efei-

tos na conformação dos modernos sistemas de proteção social. De outro lado, 

suas características, conceitos e historicidade, demarcam a supremacia branca 
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e um subproduto da “colonização das ideias” em suas origens. Autores como 

P. A. P. Pereira (2008), Behring & Boschetti (2008), Vianna (1989), mesmo que 

por caminhos teórico-metodológicos distintos, elucidam o perigo de transposição 

mecânica dos “tipos ideais” de modelos de proteção social (Fleury & Ouverney, 

2008) e empreendem esforços para uma leitura e análise territorializada da reali-

dade brasileira. 

Das origens europeias e seu espraiamento pelo mundo, inclusive na Amé-

rica Latina, imensas contradições estão postas entre lá e cá, culminando em dificul-

dades reais de apreender as narrativas sobre o direito e também a sua efetivação. 

Ciente disso, a opção pela problematização da proteção social e das políticas so-

ciais versará sobre a ideia de universalidade e equidade, termos que compõem 

o seu arcabouço linguístico e jurídico  

O nexo explicativo pleiteado tem o colonialismo como chave de interpre-

tações das relações sociais ou de uma especificidade do social no Brasil, de ori-

gens antidemocráticas e escravocratas, comprometidas com o mercado, que cons-

trói uma sociabilidade burguesa – entendida como formas de interação social - 

calcada nos sistemas de opressão (Fernandes, 2006). Assim, a proteção social 

é parte constitutiva desses processos mediante o exame de suas duas modalidades 

mais difundidas: a contributiva e a não contributiva. A primeira vincula-se ao 

acesso a bens e serviços no âmbito do mercado e a segunda remete à noção de 

justiça social e da universalidade, com claro enfoque “desmercantilizado ou des-

mercadorizado” (Esping-Andersen, 1991). É sabido que, até nas experiências 

mais exitosas do Estado social com perspectivas universais, como foi o caso no 

modelo keynesiano implantado na Inglaterra, do ponto de vista do pleno em-

prego, ainda teve seu alcance limitado (Mészáros, 2014).  

Aponta-se, nesse sentido, a própria compreensão dos direitos de cidada-

nia a partir de suas bases teóricas e ideológicas, concordando com Dean (2006, 

p. 46) que há uma dicotomia entre a noção contratual e a solidária de cidadania. 

Para a primeira, “essencialmente hobbesiana”, exige-se o Estado como regulador 

dos conflitos entre os diferentes indivíduos e, quanto à outra, mediante a condição 

dos indivíduos como “endemicamente vulnerável”, são necessários “mecanismos 

coletivamente organizados” de apoio e cooperação. 

No percurso histórico dos Estados de Bem-Estar Social pelo mundo, 

enquanto uma forma de materialização da proteção social frente às crescentes 

contradições oriundas da dinâmica capitalista, tem-se na questão social e suas 

expressões o reconhecimento dos efeitos das desigualdades nas sociedades como 

um processo coletivo e social, demandando ao Estado o dever de atuar sobre ele. 
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Embora seja necessária a análise multidimensional e processual das formas e ca-

racterísticas de como cada sociedade se organizou para garantir a satisfação de 

necessidades humanas e sociais, alguns elementos podem ser elencados como 

“expansão da proteção social”, conforme aponta Fleury & Ouverney (2008, 

p. 30): industrialização e a urbanização e as rupturas e novas formas de sociabi-

lidade; as lutas sociais e o papel das classes trabalhadoras na reivindicação de 

direitos; a democracia de massas e a própria ossatura institucional e burocráticas 

dos Estados, dentre outros. A partir das especificidades históricas dos países, res-

postas mais tímidas e robustas foram organizadas, assim como os seus resultados. 

A tríade Estado - Mercado - Sociedade e a relação tempo e espaço ex-

plicam as diversas perspectivas teórico-práticas do acesso ao direito, tornando 

a própria noção de cidadania dependente cada vez mais do movimento pendular 

do universalismo, que oscila entre a perspectiva ideal dos direitos humanos 

e a seletividade de quem é portador do direito. Com relação ao Estado, corrobora-

se Dean (2006) quanto à noção de cidadania e direitos humanos: “provém de 

como as pessoas incorporam os repertórios morais conflitantes”, ou seja, se 

a ideia de direitos pode ser pensada em termos de uma homogeneização, a do 

acesso aos direitos sociais representa uma heterogeneidade complexa, em que 

grupos e indivíduos sociais se configuram desprotegidos por conta da continui-

dade e manutenção do patriarcado; da pobreza e do racismo como estruturantes 

das sociedades em geral. 

Uma polêmica do conceito de cidadania se instala – o debate em torno do 

cidadão: quem ele é, em qual medida ele deve ser protegido pelo Estado e coleti-

vidade? Uma saída ao longo do tempo foi tornar cada vez mais abstratos o alcance 

e os efeitos dessa proteção. O Brasil, a partir da constituição de 1988, passou 

a reconhecer a educação, a saúde e a assistência social como políticas universais 

não contributivas e com uma centralidade do Estado ao incluir a noção de “de-

ver”. Ambas são indicadas, acima de tudo, como direitos humanos, o que, por si 

só, legitima suas pretensões universalistas. Dean (2006, p. 40), em sua discussão 

sobre o ressurgimento dos direitos humanos no contexto da globalização, afirmou 

que, paradoxalmente, “pode deslocar, mais do que reforçar, nossa compreensão 

sobre cidadania; e pode marginalizar, mais do que promover, a causa do bem-

estar social e a luta contra a pobres”, porque, ao abstrair do debate a vinculação 

deles, limita as duas dimensões intrínsecas da política social, que se mencionou 

acima. Posto isso, pode-se afirmar que tanto os direitos humanos como os direitos 

sociais não se “universalizam” por decretos e convivem com a desproteção, prin-

cipalmente em países desiguais, como é o caso do Brasil. 
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Sem a pretensão de esgotar o debate sobre o Estado Social no Brasil, ob-

jetiva-se compreender que as raízes profundas que o sustentam são decisivas para 

a efetivação dos direitos sociais e das políticas sociais, como se verá a seguir. 

AS POLÍTICAS SOCIAIS BRASILEIRAS NA CONTEMPORANEIDADE 

Parte-se do pressuposto de que a formação social brasileira em sua tota-

lidade demarca que as políticas sociais carregam em seu cerne os efeitos da desi-

gualdade com clara pretensão seletiva e focalizada no acesso. Diversos estudos 

sobre o Estado Social brasileiro (Draibe, 1993; Vianna, 2000) tensionam leituras 

bilaterais e procuram entender suas particularidades. Do ponto de vista do obje-

tivo proposto, cabe destacar a participação permanente do mercado e da socie-

dade civil, quanto ao “ethos solidário, definidor de uma política social” e seu 

oposto, a “moral individualista possessiva” (P. A. P. Pereira, 2020, pp. 88–89). 

P. A. P. Pereira (2013, p. 19), em seus estudos, auxilia na compreensão 

de como tais ofensivas se conectam aos determinantes estruturais de cunho eco-

nômico em um contexto mundial de crise persistente na “guinada à direita” de 

muitos governos. Assim, uma das primeiras tendências que a autora coloca 

é a “direitização” da política social. “Direitização, no sentido da submissão da 

política social ao crescente poder do capital sobre o trabalho e da capacidade da-

quele de impor as definições das necessidades pessoais e sociais”. “Comercia-

lização, contratualização e laborização” (P. A. P. Pereira, 2013, p. 20) também 

são apontadas pela autora enquanto tendências que enfraquecem o princípio do 

direito pela lógica da meritocracia ou da contrapartida dos usuários de bens e ser-

viços, em uma espécie de “Déjà vu” ao workfare, respeitadas as notáveis mudan-

ças históricas entre as distintas épocas. Por fim, apontada pela autora como a “ten-

dência mais marcante” da política social contemporânea, está a “descidadaniza-

ção e desproteção social” (P. A. P. Pereira, 2013). 

Não é novidade que a pretensão universalista dos direitos em terras bra-

sileiras nunca fez parte das opções políticas dos governos, mesmo quando o con-

texto democrático permitiu, na contramão da história, que a Constituição de 1988 

desse uma guinada nas pretensões, sentidos e organização dos serviços sociais 

públicos no país. Ao contrário, a operacionalização e a regulamentação dos direi-

tos sociais encontraram fortes resistências tanto em suas formulações iniciais 

quanto em sua implementação. A política de saúde é um caso exemplar, em que, 

embora a saúde seja uma política universal e dever de Estado, aspectos como 

a impossibilidade de estatização do sistema de saúde e a participação, mesmo que 
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complementar, do setor privado se tornaram emblemáticos do ponto de vista de 

sua gestão e dos contornos que vêm a seguir. 

O retorno das ideias liberais, pelo neoliberalismo, agravou sua primeira 

contradição: a proteção social em uma perspectiva universal é conflitante com 

o sistema econômico que se alimenta da desigualdade social. Concomitante-

mente, as mudanças ocorridas no mundo do trabalho a partir da financeirização 

da economia elevaram os índices de desemprego e desproteção social. O ataque 

aos direitos sociais impulsionou um conjunto de reformas nos sistemas de prote-

ção social com clara opção pelo equilíbrio econômico em detrimento do desen-

volvimento social. Os ajustes são sentidos no financiamento e orçamento público 

das políticas, bem como em processos de revisão e retirada de direitos como se 

assistiu recentemente no Brasil, com as reformas da previdência e trabalhista 

e a Emenda Constitucional nº 95, que estabelece um teto de gastos para o orça-

mento público com implicações dramáticas nas políticas sociais. 

As ofensivas ao trabalho, a partir das reformas mencionadas, trouxeram 

consequências tais como a alteração da CLT (Consolidação das Leis do Traba-

lho), no que diz respeito a férias, jornada de trabalho, remuneração e plano de 

carreiras e o enfraquecimento dos sindicatos, entre outros, revelam uma deterio-

ração dos direitos protetivos ao trabalho, sem mencionar o persistente problema 

do desemprego que condena os trabalhadores à própria sorte. Em relação à As-

sistência Social, as ameaças fragilizam as potencialidades do jovem SUAS (Sis-

tema Único da Assistência Social), a partir da orientação e opção estatal por ações 

focalizadas, pontuais e seletivas, com direcionamento ao filantropismo, à pulve-

rização de ações e ao conservadorismo. Em uma política que se constrói enquanto 

direito, com a criminalização da pobreza e dos pobres, reforçada por práticas con-

troladoras e de cunho liberal, os benefícios assumem a centralidade dos serviços 

e das ações, ferindo sua capacidade protetiva e educativa. Já na saúde, só para 

citar alguns, as alterações feitas “dentro”, por vezes silenciosas, colaboram para 

o enfraquecimento do Ministério da Saúde enquanto indutor de políticas estrutu-

rantes do sistema, além de operar em uma espécie de “privatismo” dos gestores 

que, alheios aos desafios universais, postos pelas condições de saúde gerais, vol-

tam-se para o slogan da “autonomia municipal”, que pode se deslocar dos grandes 

objetivos do SUS, e, por fim, o desmantelamento da saúde mental brasileira em 

sua perspectiva antimanicomial. 
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O “desmonte da seguridade social” em curso não muda seu curso, mas 

altera sua velocidade, em um tempo em que o empobrecimento e a desproteção 

social pressionam as lutas sociais frente às lutas cotidianas pela sobrevivência. 

Da mesma forma, a força de trabalho que operacionaliza a política, cada vez mais 

precarizada, terceirizada, destituída de qualquer possibilidade de cogestão, vê al-

terados os seus processos de trabalho com forte burocratização das ações e servi-

ços, intensificação do trabalho e, como consequência, adoecimento. 

É, portanto, nesse cenário particular que as políticas sociais “teimam” em 

proteger os indivíduos, os grupos e as coletividades e garantir as necessidades 

sociais básicas. Não fossem as forças sociais comprometidas com a garantia de 

direitos, mesmo que acumulando importantes derrotas, o Estado Social brasileiro 

poderia ser alterado radicalmente. Todavia, como a história não é linear, tam-

pouco previsível, a constatação do quadro mais geral não impede nem desacredita 

sua importância, somente indica o volume da tarefa. 

O contexto pandêmico aprofundou as multifacetadas crises do Estado 

brasileiro e, quando a proteção social foi mais reivindicada, posto as inseguranças 

e os impactos causados pela doença, os antigos problemas do sistema protetivo 

foram adensados e ampliados com novos, reforçando suas contradições e convi-

vência com a desproteção, como apresentado a seguir. 

PANDEMIA E SEUS REFLEXOS NO TRABALHO 

A pandemia instalada pelo “novo coronavírus” (SARS-CoV2) se estabe-

lece no cenário brasileiro sob a égide do ultraneoliberalismo, cuja matriz é 

[...] defender a propriedade do capital, e sua pressa feroz em extrair mais-valor, pisote-

ando sobre as massas trabalhadoras. [...] reforçaram os instrumentos de blindagem, a pro-

paganda e as instâncias coercitivas do Estado de maneira a bloquear qualquer opção pro-

veniente dos setores populares, mesmo que estes lutassem apenas para fazer cumprir a 

própria Constituição (Fontes, 2020, pp. 12-13). 

Até o presente momento1, os dados do Consórcio de veículos de im-

prensa2 apontam 643.111 mortes e 28.064.224 casos conhecidos, os quais tem-

 
1 Informações coletadas em 18/02/2022.  
2 Em decorrência da ausência de divulgação de dados fidedignos e restrição de acesso, foi necessária 

a criação de um Consórcio de veículos de imprensa para atualização de dados referentes à pande-

mia, ainda em curso. Cotidianamente temos verificado uma expansão das contaminações e óbitos, 

mesmo após dois anos. “Em resposta à decisão do governo Jair Bolsonaro de restringir o acesso a dados sobre 

a pandemia de Covid-19, os veículos G1, O Globo, Extra, O Estado de S. Paulo, Folha de S. Paulo e UOL deci-

diram formar uma parceria e trabalhar de forma colaborativa para buscar as informações necessárias nos 26 es-

tados e no Distrito Federal” (G1 et al., 2020). 
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dem a se ampliar, pois estatísticas têm contabilizado cerca de mil mortes diárias 

e mais de cem mil notificações de novos casos. Há no Brasil contemporâneo 

não só um bloqueio das manifestações populares, mas uma banalização da vida 

e da morte.  

Assim, como exposto anteriormente, o sistema brasileiro de proteção so-

cial, que já apresentava fragilidades e inoperâncias, nos dias atuais, está em co-

lapso, agregando uma enormidade de agruras a seus e suas “(des)protegidos(as)”. 

Segundo Fagnani (2020), a pandemia da Covid-19 se estabelece em um 

Brasil que vivenciava há sete anos recessão e baixo crescimento econômico, oca-

sionando entrada em recessão profunda, principalmente subsidiada por aumento 

expressivo de desemprego, pobreza e desigualdade. A recente pesquisa divulgada 

por Neri (2021, p. 3) ilustra esse aprofundamento: “A pandemia do Covid-19 

constituiu um choque de grandes proporções não só pela sua intensidade e ve-

locidade como pela abrangência global. Agora, diferentes pessoas são impacta-

das de maneira distinta em diferentes estratos sociais, localidades e aspectos de 

suas vidas”.  

No que concerne às particularidades desses impactos no chão brasileiro, Neri 

(2021) constata que a renda individual, incluindo informais, desempregados e ina-

tivos, está 9,4% menor em relação ao final de 2019. Junto à parcela mais pobre, 

a perda de renda é de 21,5%, gerando ampliação da desigualdade, cujos principais 

motivadores são aumento do desemprego, retirada expressiva de trabalhadores do 

mercado, sem perspectiva de encontrar ou exercer trabalho durante a pandemia, 

redução de renda dos ocupados por hora ocasionada pela dilatação da inflação3 

e do próprio desemprego e a redução da jornada de trabalho. Corroborando essas 

afirmativas, Fagnani (2020) reflete que, no período anterior à pandemia, a situa-

ção do mercado de trabalho já era dramática, tendo sido agravada exponencial-

mente no interior dela, e indica que analistas de diferentes matrizes avaliam que 

se está em uma crise tão grave quanto as principais vivenciadas pelo capitalismo 

no século XX.  

Neri (2021) acrescenta que os mais afetados foram os trabalhadores da 

região nordeste, mulheres que tiveram jornada dupla de cuidado das crianças em 

casa e idosos, uma vez que tiveram que se retirar do mercado de trabalho em 

 
3 “Nos últimos 12 meses terminados em julho de 2021 a inflação dos pobres foi 10,05% quase 

3 pontos de percentagem maior que a inflação da alta renda 7,11%, segundo estimativas do IPEA. 

Este diferencial cai monotonicamente à medida que nos aproximamos do topo da distribuição. Ele 

se deu em função do maior aumento do preço de alimentos e do gás de cozinha entre outros ele-

mentos que tem maior peso na cesta de consumo dos mais pobres” (Neri, 2021, p. 9).  
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função de comporem o grupo de risco junto à Covid-19. No que tange ao índice 

de Gini4, que já havia se ampliado de 0,6003 para 0,6279 entre 2014 e 2019, com 

a instalação da pandemia, estabeleceu-se em 0,640 no segundo trimestre de 2021.  

Outro dado apresentado na pesquisa (Neri, 2021) direciona-se às pessoas 

com renda em situação de pobreza. Até 2019, 10,97%, cerca de 23,1 milhões de 

pessoas na pobreza, detinham rendas abaixo da linha de pobreza. Com a adoção 

do Auxílio Emergencial, houve uma melhoria nos índices, no entanto, com o tér-

mino dos pagamentos desse benefício, no primeiro trimestre de 2021, as estatís-

ticas se ampliam para 16,1% da população, ou seja, 34,3 milhões de pobres. De 

acordo com Neri, “Os dados mostram um cenário desolador no início de 2021 

[...] com a adoção do novo auxílio em escala reduzida com duração limitada a par-

tir de abril de 2021 com alguma retomada 12,98%, 27,7 milhões de pobres pior 

do que antes da pandemia do Covid” (2021, p. 8).  

Esse contexto, chamado pelos autores de desolador, severo, crítico, entre 

outros adjetivos que buscam fazer transparecer a barbárie social vigente, certa-

mente se agrava pela má gestão da pandemia pelo Governo Federal. Ou melhor, 

como indica Narvai, “[...] Bolsonaro sinalizou que sua política para enfrentar 

a Covid-19 seria ignorá-la” (2020, p. 127). A gestão de Jair Bolsonaro, ao ignorar 

a emergência pública, faz exacerbar sua postura costumeiramente negacionista5, 

ancorada no discurso de que a economia não pode parar, como aponta Demier:  

Para milhares hoje no Brasil há choro e ranger de dentes, mas para alguns poucos isso 

pouco importa. O show – de horrores – não pode parar, a economia não pode parar, a re-

tirada de direitos o congresso deve o mais rápido possível aprovar! – é isso o que clamam 

nossos comentaristas da televisão, nossos deputados do centrão, nossos pastores sem re-

ligião e os genocidas no comando da nação (2020, p. 99). 

Esse negacionismo se expressa sobretudo na minoração dos impactos do 

vírus e na desqualificação das orientações sanitárias e de todos os achados, cien-

tíficos como uso de máscaras, distanciamento social, eficácia e aquisição de va-

cinas. Articulados ao negacionismo científico, veiculam-se discursos acerca da 

 
4 “O Índice de Gini, criado pelo matemático italiano Conrado Gini, é um instrumento para medir 

o grau de concentração de renda em determinado grupo. Ele aponta a diferença entre os rendimentos 

dos mais pobres e dos mais ricos. Numericamente, varia de zero a um (alguns apresentam de zero 

a cem). O valor zero representa a situação de igualdade, ou seja, todos têm a mesma renda. O valor 

um (ou cem) está no extremo oposto, isto é, uma só pessoa detém toda a riqueza. Na prática, o Índice 

de Gini costuma comparar os 20% mais pobres com os 20% mais ricos” (IPEA, 2004). 
5 “[...] os processos de negacionismo apresentam cinco características, todas observadas ao longo 

dos últimos meses nas discussões públicas sobre a pandemia: 1) identificação de conspirações; 2) 

uso de falsos experts; 3) seletividade, focalizando em artigos isolados que contrariam o consenso 

científico (“cherry-picking”); 4) criação de expectativas impossíveis para a pesquisa; e 5) uso de 

deturpações ou falácias lógicas” (Camargo Jr. & Coeli, 2020, p. 2). 
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“democracia do vírus”, como se todos tivessem as mesmas condições de prote-

ção, propagação e recuperação. 

Nas formas precárias de moradia, na segregação urbana que empurra as famílias para áreas 

ambientalmente mais frágeis, tais como os morros, os mangues, as beiras dos rios e córre-

gos, nas regiões centrais das cidades com o reaproveitamento dos casarões antigos transfor-

mados em cortiços e nas áreas periféricas desprovidas de serviços e equipamentos sociais, 

estão evidenciadas uma superposição de carências e necessidades sociais agravadas pela 

pobreza e pelo desemprego que potencializam a disseminação do coronavírus no contingente 

e circulação de pessoas por contextos urbanos desiguais (Nozabielli et al., 2021, p. 206). 

Embora a calamidade tenha se instalado, de forma alguma tomou-se como 

estratégia de gestão o fortalecimento de políticas sociais que viessem ao encontro 

das necessidades da população. As decisões da proposição de ações tiveram como 

principal fundamento a preservação dos ganhos econômicos, incorporando estraté-

gias que favoreciam muito mais empregadores e empresários do que trabalhadores, 

cabendo às iniciativas “solidárias” em grande medida o socorro à população. Per-

manecem as restrições orçamentárias, desfinanciamento de serviços públicos e pro-

gramas pontuais de curta duração.  

Com a ausência de um sistema de proteção social fortalecido, muitos tra-

balhadores são obrigados a ignorar as restrições sanitárias (desconsideradas pelo 

próprio governo brasileiro) “[...] e se expõem, buscando algum recurso para 

honrar compromissos. Mas o medo da epidemia e da morte ronda a todos [...]” 

(Narvai, 2020, pp. 127). Nessa mesma direção, Caponi et al. acrescentam que 

a premissa do negacionismo científico em relação à COVID-19, com seu discurso 

falacioso de oposição entre “defender a vida” ou “defender a economia”, enten-

didas como antagonistas, propaga-se “[...] como se de fato fosse possível imagi-

nar conquistas econômicas edificadas sobre cadáveres” (2021, p. 96). Há o pre-

domínio do negacionismo como política (Duarte & César, 2020). 

Tendo em vista o aumento da inflação, redução da renda e a diminuição 

dos postos de trabalho, por consequência, a ampliação do desemprego, prevalecem 

na cena contemporânea formas cada vez mais precarizadas e desprotegidas de in-

serção no mercado de trabalho, em que prepondera a informalidade. Segundo An-

tunes (2020), essa precarização de relações se expressa na terceirização, no subem-

prego, no trabalho intermitente, estando a força de trabalho vivenciando um cres-

cente processo de desvalorização. Segundo Abílio (2021), predomina a viração6.  

 
6 “A viração é aqui compreendida para muito além do ‘viver de bicos’ ou ser um trabalhador informal. 

Rompendo com as dualidades perigosas que se armam em torno do par trabalho formal/informal, a 

definição descreve estratégias de vida e o movimento cotidiano e permanente que se armam em um 

mundo onde nada está garantido, nem o emprego, nem a casa, nem a vida” (Abílio, 2021, pp. 58–59).  



40 Líria Maria Bettiol Lanza, Evelyn Secco Faquin, Eliezer Rodrigues dos Santos 

Universidad de Varsovia, Centro de Estudios Americanos 

Esse processo de desvalorização/desproteção do trabalho, acelerado pela 

pandemia, faz com que haja uma ampliação de demandas postas às políticas so-

ciais, principalmente aos serviços considerados essenciais, como saúde, assistên-

cia social, educação, entre outros. Públicos frequentes e novos passam a recorrer 

aos serviços em busca de proteção, mesmo em uma conjuntura de fragmentação, 

como pode ser identificado na pesquisa realizada em que 51,9% dos sujeitos 

apontam ampliação da procura por atendimentos sociais, 69,8% indicam a inten-

sificação de demandas postas pela população usuária e 35,8% afirmam ter inici-

ado o atendimento a novos públicos. 

Ao chegar a esses serviços, além de se deparar com estruturas de provisão 

precárias, também encontram expressões da precarização do trabalho, vivencia-

das pelos trabalhadores, assim como um “novo modo” de agir no contexto pan-

dêmico, pela via de novas tecnologias, teletrabalho, distanciamento social, em 

um processo que, por vezes, foi necessária a “autocapacitação”. A maioria dos 

sujeitos da pesquisa corroboram afirmando que houve a necessidade da busca por 

conhecimentos, essenciais ao contexto quanto a transmissão, sintomas e cuidados 

necessários, benefícios ofertados e utilização de novas tecnologias, no entanto 

o percurso solitário, uma vez que não receberam respaldo institucional. 

Os trabalhadores dos serviços sociais, essenciais, tendo em vista seu ca-

ráter relacional, enfrentam ausência de reposição dos quadros, processos de ter-

ceirização, rotatividade, sobrecarga de demandas, ao passo que cabe a eles ex-

pressar aos que buscam atendimento as debilidades provocadas pelo desinvesti-

mento nas políticas que executam. Agregado a esses desafios cotidianos, preci-

sam conviver com a “demonização” do serviço público, em que sua necessidade 

e efetividade são questionadas pelo governo atual (em todos os níveis), mídia 

e a própria população, sofrendo ataques constantes aos seus direitos, tendo muitas 

vezes sua saúde mental altamente impactada como relata 33,3% dos participantes 

da pesquisa, seguidos de 26,3% que apontam impactos médios.  

Com o enfraquecimento dos trabalhadores dos serviços sociais, há uma 

diminuição da capacidade de atendimento às demandas postas pela Covid-19 

a médio e longo prazo, uma vez que atuam de modo direto nas diversas áreas de 

enfrentamento da pandemia (G. O. Pereira, 2020), além de outras frentes de preca-

rização vivenciadas na execução do trabalho, como tematizado na próxima seção.  
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APROFUNDAMENTO, INTENSIFICAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO NO TRABALHO 

EM SERVIÇOS  

No âmbito do aprofundamento das ofensivas de desmonte das políticas 

públicas brasileiras, o período pandêmico tornou-se um subterfúgio ideal para 

que tal processo fosse desdobrado em maiores proporções. Isso ocorre porque, na 

esteira das necessárias medidas de distanciamento social, os processos sociais 

pautados em interações sociais que privilegiavam a escuta, criação de vínculos 

e identificação de situações de risco foram progressivamente convertidos em re-

lações mecanizadas.  

Para além da garantia de proteção dos trabalhadores e usuários da polí-

tica, esse processo funda-se na organização do trabalho social, pautado pelos 

pressupostos da produtividade numérica, controle das relações de trabalho, mer-

cantilização das políticas sociais e redução dos direitos trabalhistas. Tal elemento 

não se evidencia como novidade no processo de análise das políticas sociais bra-

sileiras. Mioto e Nogueira apontam que, 

A utilização massiva da tecnologia, a padronização de procedimentos e controle da pro-

dutividade nos serviços através de ações pré-determinadas, mesmo advogadas em nome 

da transparência e da qualidade da oferta de serviços (RIZZOTTI, 2010), parecem ter 

aumentado as dificuldades para o exercício da autonomia profissional. Cada vez mais se 

observa os assistentes sociais envoltos nas tarefas de alimentação dos sistemas de infor-

mações e no desenvolvimento de ações prescritas no nível da administração central e me-

nos concentrados na realização de um processo interventivo que busque responder às ne-

cessidades postas pelos seus usuários no contexto das realidades locais (Mioto & No-

gueira, 2013, p. 67).  

No Brasil, o processo de enfrentamento da pandemia contou com a im-

plementação do Auxílio Emergencial, um programa de transferência de renda 

temporário proveniente do Governo Federal. Para acessar a esse provento, os usu-

ários da Política de Assistência Social com o Cadastro Único –CadÚnico– atua-

lizado poderiam receber automaticamente e/ou consultar o status do benefício em 

aplicativo de celular. 

Tal procedimento parece desconsiderar os números que analisam 

o acesso da população brasileira à Internet. Segundo a Pesquisa Anual por Amos-

tra de Domicílios Contínua do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), 46, 5 milhões de domicílios brasileiros não acessam a Internet, em sua 

maioria quase absoluta, pessoas de baixa renda (PNAD-Contínua, 2018). 

Nesse sentido, uma pesquisa realizada com assistentes sociais brasileiros 

apontou que 48% dos assistentes sociais identificaram a busca por informações 

desse benefício como uma demanda contundente no período pandêmico, tão logo 
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sua implementação foi anunciada. Somado a isso, diversos municípios do Brasil 

criaram programas de apoio às famílias cuja renda foi comprometida pelas medi-

das sanitárias. Esse fator aumentou e intensificou as demandas dos profissionais, 

em especial dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), vez que tal 

equipamento encontra-se inserido nos territórios de maior concentração da popu-

lação empobrecida, público prioritário do programa. 

Outro elemento contundente desse processo se deu na informatização do 

CadÚnico, anunciado pelo Governo Federal, inicialmente, por meio de aplicati-

vos de celular, o que permite acessar os dados do Cadastro sem a necessidade de 

atualização, emitir comprovante de cadastramento, ver se há alguma pendência 

(Brasil, 2019). Contudo, o horizonte dessa ação é a substituição completa do pro-

cesso de inscrição do CadÚnico, sistema que foi criado no ano de 2001, e cuja 

massificação e expansão pelo país ocorreram nas décadas seguintes. Até então, 

o acesso ao CadÚnico se dava por meio do contato direto do sujeito com cadas-

tradores, formados especificamente para esse trabalho, lotados nos equipamentos 

da Política de Assistência Social dos municípios. A esse respeito, o Conselho 

Regional de Serviço Social – Paraná (CRESS-PR, 2021) aponta que O CadÚnico 

“[...] é um instrumento para materializarmos a garantia de direitos sociais. Os 

indivíduos/famílias são entrevistados, acolhidos, orientados e encaminhados [...]. 

Um aplicativo faria isso?”. O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas 

Gerais acrescenta que essa medida também impactará na realidade dos cadastra-

dores devido à obsolescência, quando forem servidores públicos, ou demissão 

quando forem contratados via CLT “[...] gerando um alto índice de desemprego 

nestas classes de trabalhadores” (CEAS de Minas Gerais, 2021).  

Não obstante, a robotização do CadÚnico se deu sem o debate com 

a população, ou com gestores, militantes e estudiosos do tema, fator que revela 

o posicionamento verticalizado e autoritário, evidente no processo da gestão fe-

deral brasileira. 

A atuação no contexto da Política de Assistência Social brasileira conso-

lidou-se em bases relacionais entre os trabalhadores e usuários da política, o que 

não podia ser diferente, dado que o público que demanda o atendimento está sub-

metido a uma série de fragilidades, estruturais e geracionais. Longe de identificá-

las como problemas individuais ou de assumir uma postura reacionária, anacrô-

nica diante do avanço tecnológico, o que aqui se sublinha é que robôs são inca-

pazes de realizar uma escuta qualificada, robôs não olham nos olhos, não identi-

ficam riscos sociais, violências e são incapazes de traduzir as demandas trazidas 
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até eles em processos sócio-históricos coletivos, que, portanto, devem ser enfren-

tados coletivamente. 

Aqui se sublinha outra ofensiva do período pandêmico ao trabalho no 

âmbito das políticas sociais. A pretensão universalista dos direitos enfrenta pro-

gressivamente processos de desmonte das políticas, a atomização e pulverização 

das manifestações da questão social, as quais são respondidas pelo Estado, em 

sua inspiração neoliberal, como resultados do fracasso do sujeito, quando muito, 

do fracasso da família em operar a proteção de seus membros.  

É nesse âmbito que os operadores da política, quando direcionada por um 

ethos que entende a realidade social a partir de seus determinantes sócio-históri-

cos, veem-se compelidos a problematizar as demandas individuais, com as quais 

têm contato no seu exercício profissional, pautado no contexto das estruturas que 

organizam a vida social tupiniquim. 

O assistente social é um profissional que atua em todas as políticas soci-

ais, de tal modo que autores como Guerra (1995) e Iamamoto (2009), entre outros, 

apontam que a consolidação e o significado social da profissão se deram em sua 

inserção nas políticas sociais. Também não é novo o esforço da categoria em 

apontar a coletividade das demandas às quais atende no cotidiano. 

[...] procura-se tornar transparente ao sujeito que busca os serviços as reais implicações 

de suas demandas – para além das aparências e dos dados imediatos –, assim como os 

meios e condições de ter acesso aos direitos. Nesse sentido, essa atividade extrapola uma 

abordagem com um foco exclusivamente individual – ainda que, por vezes, realizada 

junto ao um único indivíduo – à medida que considera a realidade dos sujeitos como parte 

de uma coletividade. Impulsiona, assim, também, a integração de recursos sociais que 

forneçam uma retaguarda aos encaminhamentos sociais e a articulação do trabalho com 

as forças organizadas da sociedade civil, abrindo canais para a articulação do indivíduo 

com grupos e/ou entidades de representação, capazes de afirmar e negociar interesses 

comuns na esfera pública (Iamamoto, 2009, p. 19). 

Durante a pandemia do Covid- 19, esse processo tornou-se mais com-

plexo, porque a coletivização das demandas identificadas se dá também na rela-

ção com os indivíduos que podem se perceber inseridos em contextos similares, 

a partir das ações coletivas promovidas por esses profissionais. Nessas ações, 

o assistente social constrói com o público-alvo das políticas relações de pertenci-

mento e alinhamento das demandas, de forma a construir estratégias que requei-

ram do Estado políticas destinadas ao coletivo, o que, por outro lado, distancia 

o processo de culpabilização dos indivíduos pela condição em que se encontram.  

Na pesquisa realizada com os assistentes sociais, 50% dos que responde-

ram indicaram a interrupção das ações coletivas durante a pandemia. A pesquisa 

não perguntou se houve alguma estratégia que as substituísse, ainda que parcial-
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mente, as ações coletivas, contudo, o modus operandi que a pandemia nos per-

mitiu, o contato pessoal, ficou circunscrito às tecnologias, como as chamadas de 

vídeo e reuniões on-line, o que poderia ser um modelo substituto, caso a exclusão 

digital não alcançasse de modo majoritário o público-alvo das políticas sociais. 

Paralelamente, as demandas que os assistentes sociais atenderam de 

modo mais significativo durante a pandemia, referiam-se a solicitações de infor-

mações sobre benefícios, orientações previdenciárias, entre outros, que deman-

davam respostas pontuais aos problemas enfrentados pelo solicitante ou por sua 

família, que eram respondidos de forma imediata, e sem a devida problematiza-

ção. Isso ia ao encontro do processo de individualização das questões apresenta-

das e limitava a possibilidade de entendimento dessa solicitação como demanda 

coletiva, mesmo que essa coletivização possa ser feita de modo individual, a in-

tensificação do atendimento limita o tempo em que esse pode transcorrer. Não 

obstante, os cuidados sanitários necessários, que figuraram nas respostas à pes-

quisa, tais como: manutenção das portas abertas (18%), preferência por video-

chamada (27%), distanciamento social, limitam a capacidade de propor e elaborar 

discussões que promovam a coletivização dos processos. 

Cabe ainda sinalizar que o processo de individualização e dissolução de 

organizações coletivas também é reproduzido nas relações que os profissionais 

estabelecem. Esse elemento foi identificado na pesquisa ao se perguntar aos as-

sistentes sociais se eles eram sindicalizados: 51% responderam que não, ao passo 

que 48% afirmaram não participar de instituições representativas da categoria 

profissional. Isso revela que esse processo está presente nos mais variados grupos 

populacionais, impulsionado, ainda, pelo processo de criminalização e desquali-

ficação de coletivos que tem se radicalizado progressivamente nos últimos anos. 

A intensificação da informatização e a redução das possibilidades de im-

primir um caráter coletivo às demandas sociais que emergem nas políticas sociais 

brasileiras são “faces da mesma moeda”, justificam-se e assentam-se na fragili-

zação das políticas sociais e retração do Estado no provimento de benefícios so-

ciais, e a pandemia alargou o caminho para que esse processo transcorra de forma 

mais efetiva e seja advogado pelas exigências sanitárias que o momento exige 

tornando ainda mais desafiadora a construção de políticas sociais que envolvam 

a participação do usuário e se radicalizem como direitos de cidadania.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao se chegar às linhas finais deste texto, o sentimento é de inconclusão, 

uma vez que, embora o cenário seja desolador, acredita-se no potencial do sistema 

protetivo brasileiro e no poder de tensionamento das lutas sociais em processo 

e vindouras. 

Já se tirou muito desde a não implantação do pacto constitucional de 1988 

em sua totalidade, até os sucessivos golpes ao sistema de proteção social precari-

amente instalado. Paira sobre todos o temor de não reaver os direitos, de não 

conseguir redimensionar o fundo público para a provisão da proteção da conta-

minação, de não conseguir lançar luz sobre o negacionismo, de ver a população 

exterminada não só pelo vírus, mas também por não se conseguir produzir um 

trabalho no interior dos serviços sociais que de fato possa estabelecer relações 

com as pessoas, o qual possa enxergar e ouvir as pessoas, suas trajetórias, suas 

lutas, suas demandas.  

Assim, torna-se urgente que a ciência cumpra seu papel de agregar visi-

bilidade ao vivido para que seja possível a construção coletiva da resistência 

à crise civilizatória em tela no Brasil. 
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